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1 OBJETO

1.1 Aquisição de quadros, lousas e telas de projeção (materiais
permanentes) para atendimento das demandas da Universidade Federal do
Acre, na modalidade Pregão Eletrônico – Sistema de Registro de Preços (SRP),
justificado por enquadrar-se nas hipótese do Inc. I - quando, pelas características do
bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes; previstas no art. 3º
do Decreto 7.892/2013, conforme condições, quantidades e exigências neste
instrumento.

Item Descrição do material Unidade Quantidade V. Unit. V. Total

01
QUADRO DE AVISO EM VIDRO TEMPERADO. Jateado/fumê de 6mm, com
fixadores e afastadores de 2,5cm em alumínio fosco; Dimensões do Quadro:
120x90cm; Furos na peça de vidro distante 6cm das bordas, incluindo instalação e
reparo físico e estético de paredes danificadas no procedimento de instalação.

Unidade 75 R$ 1.247,74 R$
93.580,50

02

QUADRO DE AVISO EM VIDRO TEMPERADO. Jateado/fumê de 6mm, com
fixadores e afastadores de 2,5cm em alumínio fosco; Dimensões do Quadro:
120x90cm; Furos na peça de vidro distante 6cm das bordas, incluindo instalação e
reparo físico e estético de paredes danificadas no procedimento de instalação. (COTA
RESERVADA PARA ME/EPP/COOPERATIVAS).

Unidade 25 R$ 1.247,74 R$
31.193,50

03

LOUSA BRANCA DE VIDRO TEMPERADO. Vidro com espessura de 6,00 mm,
dimensões de 3,00 m x 1,20 m (L x A), cantos arredondados e lapidados, sendo
formada por dois módulos de 1,50m x 1,20m (L x A), com 06 (seis) espaçadores de
alumínio polido, sendo 3 (três) na parte superior e 3 (três) na parte inferior, para cada
módulo, distância máxima dos separadores da parede entre 2,0 cm e 2,5 cm, por
módulo, com película de segurança branco leite ou fosca, com aceitação para todos
os tipos de pincel para quadro de vidro. Acompanha: 01 (um) kit de prolongadores e
buchas especiais, 01 (um) apagador, 02 (duas) canetas marcador para quadro de
vidro, 01 (um) suporte de apagador em acrílico. Com dimensões aproximadas de 10
cm x 20 cm (L x A) mantendo-se a proporcionalidade a uma altura aproximada de
20cm. OBS.: suporte de apagador e pincel em acrílico com possibilidade de instalação
em qualquer parafuso espaçador. Garantia mínima: de 02 (dois) anos contra
manchas e defeitos de fabricação.

Unidade 75 R$ 2.624,20 R$
196.815,00

04

LOUSA BRANCA DE VIDRO TEMPERADO. Vidro com espessura de 6,00 mm,
dimensões de 3,00 m x 1,20 m (L x A), cantos arredondados e lapidados, sendo
formada por dois módulos de 1,50m x 1,20m (L x A), com 06 (seis) espaçadores de
alumínio polido, sendo 3 (três) na parte superior e 3 (três) na parte inferior, para cada
módulo, distância máxima dos separadores da parede entre 2,0 cm e 2,5 cm, por
módulo, com película de segurança branco leite ou fosca, com aceitação para todos
os tipos de pincel para quadro de vidro. Acompanha: 01 (um) kit de prolongadores e
buchas especiais, 01 (um) apagador, 02 (duas) canetas marcador para quadro de
vidro, 01 (um) suporte de apagador em acrílico. Com dimensões aproximadas de 10
cm x 20 cm (L x A) mantendo-se a proporcionalidade a uma altura aproximada de
20cm. OBS.: suporte de apagador e pincel em acrílico com possibilidade de instalação
em qualquer parafuso espaçador. Garantia mínima: de 02 (dois) anos contra
manchas e defeitos de fabricação. (COTA RESERVADA PARA
ME/EPP/COOPERATIVAS).

 25 R$ 2.624,20 R$
65.605,00

05
TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL. Tecido acetinado branco duplo, trançado por
filamentos filme Black Out; Medidas aproximadas: 1,80m X 1,80m. Fixação em parede
ou em teto. Características: Estrutura em alumínio; Pintura com tinta epóxi de alta
resistência; Enrolamento automático com mecanismos de mola.

Unidade 60 R$ 1.059,44 R$
63.566,40
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06

TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL. Tecido acetinado branco duplo, trançado por
filamentos filme Black Out; Medidas aproximadas: 1,80m X 1,80m. Fixação em parede
ou em teto. Características: Estrutura em alumínio; Pintura com tinta epóxi de alta
resistência; Enrolamento automático com mecanismos de mola. (COTA RESERVADA
PARA ME/EPP/COOPERATIVAS).

 20 R$ 1.059,44 R$
21.188,80

 
1.1.1. ESTIMATIVAS DE CONSUMO INDIVIDUALIZADA

Órgão Gerenciador: UFAC (UASG 154044)

Item Descrição do Material Unidade de
Medida

Requisição
Mínima

Requisição
Máxima

Quantidade
Total

1

QUADRO DE AVISO EM VIDRO TEMPERADO.
Jateado/fumê de 6mm, com fixadores e
afastadores de 2,5cm em alumínio fosco;
Dimensões do Quadro: 120x90cm; Furos na peça
de vidro distante 6cm das bordas, incluindo
instalação e reparo físico e estético de paredes
danificadas no procedimento de instalação.

Und 10 50 75

2

QUADRO DE AVISO EM VIDRO TEMPERADO.
Jateado/fumê de 6mm, com fixadores e
afastadores de 2,5cm em alumínio fosco;
Dimensões do Quadro: 120x90cm; Furos na peça
de vidro distante 6cm das bordas, incluindo
instalação e reparo físico e estético de paredes
danificadas no procedimento de instalação.
(COTA RESERVADA PARA
ME/EPP/COOPERATIVAS).

Und 5 25 25

3

 LOUSA BRANCA DE VIDRO TEMPERADO.
Vidro com espessura de 6,00 mm, dimensões de
3,00 m x 1,20 m (L x A), cantos arredondados e
lapidados, sendo formada por dois módulos de
1,50m x 1,20m (L x A), com 06 (seis)
espaçadores de alumínio polido, sendo 3 (três) na
parte superior e 3 (três) na parte inferior, para
cada módulo, distância máxima dos separadores
da parede entre 2,0 cm e 2,5 cm, por módulo,
com película de segurança branco leite ou fosca,
com aceitação para todos os tipos de pincel para
quadro de vidro. Acompanha: 01 (um) kit de
prolongadores e buchas especiais, 01 (um)
apagador, 02 (duas) canetas marcador para
quadro de vidro, 01 (um) suporte de apagador
em acrílico. Com dimensões aproximadas de 10
cm x 20 cm (L x A) mantendo-se a
proporcionalidade a uma altura aproximada de
20cm. OBS.: suporte de apagador e pincel em
acrílico com possibilidade de instalação em
qualquer parafuso espaçador. Garantia mínima:
de 02 (dois) anos contra manchas e defeitos de
fabricação.

Und 10 50 75

4

LOUSA BRANCA DE VIDRO TEMPERADO.
Vidro com espessura de 6,00 mm, dimensões de
3,00 m x 1,20 m (L x A), cantos arredondados e
lapidados, sendo formada por dois módulos de
1,50m x 1,20m (L x A), com 06 (seis)
espaçadores de alumínio polido, sendo 3 (três) na
parte superior e 3 (três) na parte inferior, para
cada módulo, distância máxima dos separadores
da parede entre 2,0 cm e 2,5 cm, por módulo,
com película de segurança branco leite ou fosca,
com aceitação para todos os tipos de pincel para
quadro de vidro. Acompanha: 01 (um) kit de
prolongadores e buchas especiais, 01 (um)
apagador, 02 (duas) canetas marcador para
quadro de vidro, 01 (um) suporte de apagador
em acrílico. Com dimensões aproximadas de 10
cm x 20 cm (L x A) mantendo-se a
proporcionalidade a uma altura aproximada de
20cm. OBS.: suporte de apagador e pincel em
acrílico com possibilidade de instalação em
qualquer parafuso espaçador. Garantia mínima:
de 02 (dois) anos contra manchas e defeitos de
f ab r ic aç ão . (COTA RESERVADA PARA
ME/EPP/COOPERATIVAS).

Und 5 25 25

5

 TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL. Tecido
acetinado branco duplo, trançado por filamentos
filme Black Out; Medidas aproximadas: 1,80m X
1,80m. Fixação em parede ou em teto.
Características: Estrutura em alumínio; Pintura
com tinta epóxi de alta resistência; Enrolamento

Und 5 40 60
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automático com mecanismos de mola.

6

TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL. Tecido
acetinado branco duplo, trançado por filamentos
filme Black Out; Medidas aproximadas: 1,80m X
1,80m. Fixação em parede ou em teto.
Características: Estrutura em alumínio; Pintura
com tinta epóxi de alta resistência; Enrolamento
automático com mecanismos de mola. (COTA
RESERVADA PARA ME/EPP/COOPERATIVAS).

Und 5 20 20

1.2 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
1.3 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação
das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
1.4 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando
forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de
pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para
atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela
Administração, nos termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de 2015.
1.5 No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou
venham a incidir no valor real de cada item, tais como fretes, impostos, taxas,
encargos, enfim, todos os diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto
ora licitado, inclusive os decorrentes de troca de produto dentro do prazo de
garantia, caso necessário.
1.6 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da
assinatura do Contrato, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1 A solicitação acima epigrafada justifica-se em decorrência da aquisição dos
materiais restar imprescindível para as atividades acadêmica e administrativas.
2.2 Considere-se, ainda, que a falta dos itens acarretará prejuízos no
desenvolvimento das atividades gerais de servidores, discentes no Campus Rio
Branco e no Colégio de Aplicação (CAP).
2.3 O quantitativo solicitado baseia-se na distribuição de equipamentos observadas
2018 e 2019, visto que o consumo no ano de 2020 e 2021, em função da Pandemia
por COVID-19, mostrou-se excepcional, portanto, poderia não representar a
realidade em condições normais de funcionamento. Os dados foram obtidos
pelo levantamento oriundo da Coordenação de Patrimônio e considerando as
atividades atuais de discentes, de docentes e de técnicos administrativos. Deve-se
ressaltar, que há necessidade de prever substituição de vários locais, considerando
ser material frágil. Solicitamos de Vossa Senhoria a realização da aquisição dos
referidos equipamentos por Pregão SRP de acordo com o quadro a seguir:
2.4 O Registro de Preços justifica-se, com base no inciso I do art. 3º do Decreto
7.892, de 23/01/2013, quando pelas características do bem ou serviço, houver
necessidade de contratações frequentes e o órgão não possuir espaço físico para
estoque do material.
3 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
3.1 A natureza do objeto a ser contratado é comum nos termos do parágrafo único,
do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002.
4 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
4.1 Os itens devem ser entregues no Almoxarifado Central da Universidade
Federal do Acre – UFAC (Campus Rio Branco): BR 364, Km 04 - Distrito
Industrial, Caixa Postal 500 - CEP: 69.920-900 Rio Branco - Acre, telefone (68) 3901-
2556 ou em local que esta IFES venha a especificar, de segunda a sexta-feira no
horário das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h, quando material de Consumo.
Quando se tratar de material permanente a entrega será feita no mesmo endereço,
entretanto, na Coordenadoria de Patrimônio.
4.2 O prazo de entrega será de 30 dias para produtos de procedência nacional e de
60 dias para produtos de procedência estrangeira, prorrogáveis por igual período
respectivamente.
4.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no ato da entrega do material, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.
4.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05(cinco) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
4.6 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.
4.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
5 DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
5.1 Será exigido dos fornecedores que observem sempre as exigências relacionadas
à SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, constantes na Instrução Normativa nº 01, de 19
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de janeiro de 2010, do MPOG.
5.2 Como critério de aceitabilidade da proposta vencedora, serão exigidos do licitante
que apresentar a melhor proposta, observada a ordem de classificação, os seguintes
critérios de sustentabilidade, QUANDO COUBER:
5.2.1 que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado,
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR –15448-1 e 15448-2;
5.2.2 que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação
do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO
como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus
similares.
5.2.3 que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis,
de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;
5.2.4 que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da
recomendada na diretiva RoHS (RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais
como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs);
5.2.5 que sejam obedecidas as normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança
do trabalho, de acordo com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego;
5.2.6 que sejam fornecidos aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços, e que haja fiscalização de seu
uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do MTE;
5.2.7 que seja comprovado pela CONTRATADA, antes da emissão da Nota de
Empenho, as seguintes condições:
5.2.7.1 Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pelo Ministério do
Trabalho e Emprego, por meio da Portaria nº 540/2004;
5.2.7.2 Não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis
de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho
escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988;
do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017/2004 (promulga o
Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nº 29 e 105.
5.2.7.3 Será exigido dos fornecedores que observem sempre as exigências
relacionadas ao uso da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE e ao
Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, disponibilizado pela Consultoria Geral da
União no sítio http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id conteudo/400787.
6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1 São obrigações da Contratante:
6.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
6.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivo;
6.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado
ou corrigido;
6.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;
6.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
7.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.
7.1.2 o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando couber. 
7.1.3 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);
7.1.4 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
7.1.5 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
7.1.6 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
7.1.7 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
8 DA SUBCONTRATAÇÃO
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8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
9 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos
de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
10 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
10.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
10.2 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e
seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros,
designados pela autoridade competente.
10.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
11 DO PAGAMENTO
11.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados
a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
11.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal,
nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
11.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
11.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666,
de 1993.
11.5 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
11.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.
11.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
11.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
11.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
11.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.
11.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
11.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
11.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF. 
11.14 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.
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11.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
11.16 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
11.17 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido
de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até
a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação
das seguintes fórmulas:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

                                                            365
12 DO REAJUSTE
12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite
para a apresentação das propostas.
12.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada,
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano,
aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
12.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
12.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. 12.5 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
12.6 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
12.7 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
12.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
12.9 O reajuste será realizado por apostilamento.
13 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
13.1 Por ser uma faculdade à administração a exigência de garantia contratual junto
contratado, com base na simples redação do caput do art. 56 da Lei 8.666/93, a Ufac
resolve não exigi-la, vez que que não se trata de objeto de grande vulto ou que
represente alta complexidade processual à Equipe de Planejamento de Contratação.
14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a
Contratada que:
14.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;
14.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;
14.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;
14.1.4 comportar-se de modo inidôneo;
14.1.5 cometer fraude fiscal;
14.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
14.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratada;
14.2.2 Multa moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
14.2.3 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto;
14.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
14.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

Termo de Referência DMAP 0562976         SEI 23107.007127/2022-81 / pg. 6



unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;
14.2.6 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
14.2.7 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa neste Termo de Referência;
14.2.8 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;
14.3 As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de
1993, as empresas ou profissionais que:
14.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
14.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
14.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.
14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente
a Lei nº 9.784, de 1999.
14.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia,
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados
judicialmente.
14.7 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.
14.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
14.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
14.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
14.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.
14.12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.
14.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
15 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
15.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
15.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo
fornecedor estão previstos no edital.
15.3 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas
de direito público ou privado.
15.4 Para fins da comprovação de que trata este subitem, serão exigidos :
15.4.1 Atestado de capacidade técnicas;
15.4.2 Qualificação econômico-financeira.
15.5 Os critérios de aceitabilidade de preços serão:
15.5.1 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.
15.5.2 O critério de julgamento da proposta é o menor preço unitário.
15.5.3 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.
16 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
16.1 A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da
assinatura do contrato ou instrumento equivalente
16.2 O elemento de despesa está classificado como: Material Permanente - 44.90.52. 
17 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
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17.1 O custo estimado da contratação é de R$ 471.949,20 (quatrocentos e setenta
e um mil novecentos e quarenta e nove reais e vinte centavos)

 

Rio Branco – Acre, 20 de junho de 2022.

 

 

LUCIANO DE SOUZA FERREIRA
Requisitante

 
HÁDENYS RICARDO MATOS MAIA

Integrante Requisitante
 

ALTINO FARIAS DE MORAIS
Integrante Administrativo

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano de Souza Ferreira,
Diretor, em 20/06/2022, às 11:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ufac.br/sei/valida_documento ou click no link Verificar Autenticidade
informando o código verificador 0562976 e o código CRC 9C928037.
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